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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O  P r e s i d e n t e  d o  S I N D I C A T O  D O S  
T R A B A L H A D O R E S  N A S  E M P R E S A S  D E  
SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE DO RIO 
DE JANEIRO E REGIÃO – SINTSAMA-RJ, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, de acordo com o 
que estabelece os artigos 24 letra “a”, 25 e 70, parágrafos 
primeiro, segundo, letras a, b, c d e parágrafo terceiro do 
Estatuto do SINTSAMA-RJ, convoca as Eleições para a 
Diretoria Executiva, Diretoria Colegiada, Diretoria de 
Base e Conselho Fiscal, para o período 2019/2023, para 
os dias 24,25 e 26 de setembro de 2019. O processo 
eleitoral será dirigido por uma Comissão Eleitoral 
conforme parágrafo terceiro do artigo 70. Neste sentido, o 
presidente do SINTSAMA-RJ, convoca todos os 
associados para a Assembleia Geral Extraordinária – AGE - que será realizada no dia 13 de 
agosto de 2019 (terça-feira) na sede do Sindicato, sito à Rua Padre Telêmaco, 47 – 
Cascadura – Rio de Janeiro, às 17:30hs em primeira convocação com a presença da metade 
mais um dos sócios. A segunda e última convocação será ás 18:30h com qualquer número 
de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1º) CONSTITUIÇÃO DA 
COMISSÃO ELEITORAL EM DOIS ATOS A) APRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE E 
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL indicados pela diretoria 
executiva e referendados pela diretoria colegiada conforme Art. 70, parágrafo 3º; 
B) ELEIÇÃO DO SEGUNDO SECRETÁRIO DA COMISSÃO ELEITORAL em 
conformidade com o artigo 70, letra “b” e parágrafo terceiro do Estatuto do SINTSAMA-RJ; 
2º) POSSE DA COMISSÃO ELEITORAL, conforme Artigo 70 parágrafo 3°) APROVAÇÃO DO 
REGIMENTO ELEITORAL.  As inscrições das chapas concorrentes ao pleito será feita na 
sede do SINTSAMA-RJ, sito à Rua Padre Telêmaco, 47 – Cascadura - RJ no dia 28 das 10:00h 
às 17 horas. O local de funcionamento da Comissão Eleitoral será na sede do SINTSAMA-RJ, 
sito à Rua Padre Telêmaco, 47- Cascadura, de segunda a sexta feira, das 10:00h as 17:00h. 
O funcionamento das mesas coletoras de votos será das 07:30h ás 17:00h e obedecendo ao 
roteiro como determina o Artigo 71 complementado pelo parágrafo 8º do Artigo 80º do 
Estatuto do Sintsama, Rio de Janeiro, 08 agosto de 2019. Humberto Luiz Nunes de 
Lemos – Presidente.


